
LEI ORDINÁRIA N° 5171, DE 23 DE MARÇO DE 2011
(Revogada pela Lei Ordinária nº 5344, de 13 de janeiro de 2012).

ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N°
4.630, DE 18 DE JUNHO DE 2007, QUE AUTORIZA A
CRIAÇÃO DE DISTRITO EMPRESARIAL,  CONCEDE
INCENTIVOS  FISCAIS  E  OUTROS  BENEFÍCIOS  ÀS
SOCIEDADES  EMPRESARIAIS  QUE  VIEREM  A  SE
INSTALAR  NO  MUNICÍPIO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

João Antônio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber

que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica acrescido o § 7º do art. 2º, da Lei nº 4.630, de 18 de junho de 2007, que

passa a ter a seguinte redação:

"§ 7º Os benefícios de redução do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

(ISSQN) ao limite mínimo legal serão estendidos às empresas prestadoras de serviços que forem

contratadas pelas sociedades empresariais contempladas por esta Lei, exclusivamente relativos

aos  serviços  relacionados  à  instalação  de  novas  unidades  ou  ampliação  das  existentes  no

Município, obedecendo às demais exigências desta Lei."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Pindamonhangaba, 23 de março de 2011.

_________________________

João Antonio Salgado Ribeiro

Prefeito Municipal
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